
 
 

 

 

Ofício N° 160/21                                       Natal (RN), 21 de dezembro de 2021 

À  
Maria Virgínia Ferreira Lopes 
M.D. Secretário de Estado da Administração - SEAD 
Centro Administrativo 
Nesta 
 

 

Senhora Secretaria,  

 

Ao tempo em que o cumprimentamos, venho por meio deste, solicitar as 

providências para o retorno da progressão do Adicional por Tempo de 

Serviço (ADTS) no contracheque dos servidores estaduais a partir de 1º de 

janeiro de 2022. Com o fim dos efeitos da Lei Complementar nº 173, de 27 de 

maio de 2020, o Estado tem a obrigação legal de retomar a contagem para 

implementação e pagamento desse direito. 

 

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

JANEAYRE ALMEIDA DE SOUTO 

Presidente 
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